
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE LEI N9 213J 12025

Ao Excelentíssimo Senhor

Jaime de Carvalho Costa Neto

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerÍos

EmêÍta: Dispôe sobre a obrigatoriedade de divulgaÉo

dos valores tastos em contratações artísticas para

elêÍltos realizadoscom recursos públicos no municípb

de Pau dos Ferrcs/RN e dá outras pmvidências'

APreftitaMunicipaldePaudosFerros,estadodoRioGrandedoNorte,fazsaber
queaCâmaradeVereadoresdePaudosterros,decretaeelasancionaaseguinteLei:

Art. 2e: A divulSação deverá conter as seguintes informaçôes:

| - Nome do arüsta, banda ou grupo contratado;

ll - Valor individual do cachê ou da contratação;

lll - Nome e CNPJ da empresa contratada, quando houver;

lV - Nome do evento e daa de realização;

V - Fonte de recurso utilizada para o pagamento'

Art. 3c: As informações de que trata esta Lei deverão ser publicadas:

| - No site oficial da Prefuitura Municipal de Pau dos Ferros;

ll - No Portal da Transparência do Município;

lll - Em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato ou instrumento

Art. 1e: Fica o Poder Execuüvo Municipalde Pau dos Ferros/RN obrigado a divulgar,

em meio oficial de comunicação e no Portal da Transparência do Município, os valores gastos em

contrataçõesdeatraçõesartísticas,bandas,cantoresequaisquerouÚosserviços-.artísticos
custeados co, ,e.rrios públicos, próprios ou oriundos de convênios, para a realização de

eventos no municíPio.

ibül

equivalente.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Teleíone: (84) 3351-2904

CEP:59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros'rn gov'br/



Art.4c: Além das publicações previstas no arügo anterior, fica o Poder Execuüvo

Municipal obrigado a disponibilizar, durante a realização dos eventos públicos, um local visível e

de fácil acesso ao público, contendo painel, placa ou banner informativo com os seguintes dados:

| - Relação de todos os arüstas e bandas contratadas;

ll - Valor individual pago a cada artista, banda ou atração;

lll- Fonte dos recursos utilizados (se próprios ou por convênio).

§1e A placa, painel ou banner deverá ser instalado próximo à entrada principal do

evento e permanecer exposto durante todo o período de realização.

§2e As informações deverão estar atualizadas e legíveis, de forma clara e acessírel

à população.

Art,5e: Em casode descumprimento desta Lei,os responsáveis poderão responder

administrativa mente e sofrer as penalidades previstas na legislação municipal, estadual e fuderal

aplicável à matéria de transparência e responsa bilidade na gestão pública.

Art.6e: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 14 de julho de 2025.

José G Gonçalves
Vereador
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Justificativa do Projeto de Lei:

O presente Projeto de Lei tem como objeüvo reforçar os princípios constitucionais
da publicidade, moralidade e transparência na administração pública, assegurando à população

de Pau dos Ferros o direito de conhecer a destinação e aplicação dos recursos públicos em

conúatações artísücas para eventos m unici pais.

Eventos tradicionais como a FINECAB fustas culturais e comemorações oficiais
mobilizam grande volume de recursos públicos, sendo dever do Poder Público prestar contas, de

forma clara e acessível, sobre os valores investidos e os contEtos firmados com artistas, bandas

e demais atrações conÍatadas.

A divulgação das informações no Portal da Transparência e no site oficial do
Município garante à sociedade o acesso prévio e permanente aos dados públicos, enquanto a

exigência da instalação de um painel informativo no próprio local do evento oftrece um
importante instrumento de úansparência direta e instantânea junto à população participante.

Tal medida visa aproximar a gesüio municipal da comunidade, fomentando o
controle social, o zelo pelo interesse público e prevenindo eventuais abusos ou suspeitas quanto

à gestão dos recursos públicos desünados a esse üpo de contratação.

Trata-se, portanto, de um projeto que contribui não apenas para a boa gestão

pública, mastambém para o fortalecimento da cidadania, permitindo que o cidadão pau-furrense

acompanhe e fiscalize, de forma efetiva, a aplicação dos recursos.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste

relevante proieto de lei, em beneficio da transparência, responsabilidade fiscal e respeito à

população de Pau dos Ferros.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISco LoPES ToRQUATo

PARECER N9 0135/2025 DA COMISSÂO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI Ng 23tO12O25.

tniciativa: ExcELENTÍsstMo vEREADoR JOSÉ GTLSON REGO GONçALVES.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

DtvuLGAÂO DOS VALORES GASTOS EM
CONTRATAÇÕE| ARTISTICAS PARA EVENTOS

REALIZADOS COM RECURSOS PÚBLICOS NO

MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS/RN E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 233012025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JOSÉ GILSON REGO GONçALVES, que "D/SPÔE SOBRE A OBRTGATORIEDADE DE

DIVULGAÇÃO DOS VALORES GASTOS EM CONTRATAÇõES ARTÍSTICAS PARA EVENTOS

REALIZADOS COM RECURSOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar, Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu
artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
pTevê tal competência:

Constituição Federul de 1988: Art.3O - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobrc a,ssuntos de interesse locdl.
Lei Oryanico de Pdu dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir deÜetos e otos relotivos oos dssuntos de seu
peculiat interesse.
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Em continuidade ao processo ÍegisÍativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMtssÃo DE coNsTtTurcÃo, JUsTtçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar priorita riamente às demais comissôes, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2p clc
artigo 78, inciso l, ll ê lV, do já citado Regimênto Interno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissõo de Constituição, Justiço e

Redoção opinorá prioritoridmente às demais comissões, sendo

obrigatório suo audiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Câmoro, ressolvados os que, explicitamente, tiverom outro destino por

este Reqimento. § 2e - Somente quando Jovorúvel o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitorá pelos demois comÍssões,

Regimento lntemo: Art. 78 - Suos otribuições serão de oprecior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O aspecto
gromdticdl e lógico, quando solicitodo o seu parccer, pot imposição
regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloboror a redoçõo finol dos
projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, Íorem de competência de outru comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, observa-se que a técnica legislativa e a observância

estritâ do procêdimento legal outorgam à proposição em comento a necessária

regularidade. Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legâlidade

do texto, bem como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação
e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ns 233012025, de autoria do Poder
Legislativo Munlcipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

materia prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

obietivando reforçar os princípios constitucionais da publicidade, moralidade e
transparência na administração pública, assegurando à população de Pau dos Ferros o
direito de conhecer a destinação e aplicação dos recursos públicos em contratações artísticas
para eventos municipais, visa ainda, aproximar a gestão municipal da comunidade,
fomentando o controle social, o zelo pelo interesse público e prevenindo eventuais abusos
ou suspeitas quanto à gestão dos recursos públícos destinados a esse tipo de contratação.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da



COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de agosto de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 233012025 do Poder Legislativo Municipal,
qUC ,,DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAçÃO DOS VALORES GASTOS EM

CONTRATAçÔES ARTíSTICAS PARA EVENTOS REALIZADOS COM RECURSOS PÚBLICOS NO

MUNTCíP|O DE PAU Dos FERRoS/RN E DÁouTRAs PRovlDÊNClAs," podendo prosseguirem

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse

público, e está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício

da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do

Regimento lnterno.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de AGOSTO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO J ERNANDES DE AQUINO
ide nte

VER

Vice-Presidente

VER. KARIGINA

atore
A MAIA COSTA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCIsCO LOPES TORQUATO
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